
 

 

ANEXO III.3 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA À RECEITA BRUTA 

À 

Prefeitura Municipal de Taguaí 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º 3/2025 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA DO IMÓVEL QUE ABRIGA O VELÓRIO MUNICIPAL DE TAGUAÍ-SP 

 

A empresa, CONSTRUFAR OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, sediada na Cidade de Fartura, Estado de São Paulo, situada a Rua Anacleto 

Gonçalves Neves, N° 66 Centro, portadora do CNPJ nº 07.825.699/0001-78, neste ato representado 

por Carlos Fabro de Almeida inscrito no CPF 923.785.018-20, Email genial_lions@hotmail.com, 

Telefone (14) 99751-608 

A empresa supracitada, neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, acima 

qualificado, para fins de obter o os benefícios de que trata os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , durante os trabalhos do processo 

licitatório em epígrafe e com fulcro no parágrafo 2ª da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA 

que, neste ano de 2025, até a presente data, o somatório dos contratos firmados com a 

Administração Pública não extrapolou o limite máximo estabelecido para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte e, para tanto, informa abaixo os contratos 

firmados neste exercício. 

Contrato Orgão Publico Valor total  

 

 116/2024 

 

 Prefeitura Municipal de 

Carlópolis- PR 

R$ 570.100,00  
 

 

Fartura, 16 de maio de 2025. 

 
 

 
 
 

Representante legal 
Carlos Fabro de Almeida 

RG:10986046 
CPF:923.785.018-20 
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